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                                     Termo de Adesão à
RECOMEP REMESSA

 

 
 

 
 

 

COMO PARTES:
 

A) A ASSOCIAÇÃO REDE METROPOLITANA DE SALVADOR – ASSOCIAÇÃO REMESSA,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.543.717/0001-15,
com sede no Hub Salvador, Av. da França, 393, 2º andar, bairro do Comércio, Salvador- Bahia, neste ato
representada por sua presidente CLAUDETE MARY DE SOUZA ALVES, portadora da identidade nº
01.204.442-32, expedida pela SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 104.914.905-00, analista de TIC,
doravante denominada ASSOCIAÇÃO REMESSA;

 

B) e do outro a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA -
PRODEB, sociedade de economia mista, com sede nesta Capital, na Avenida 4, n.º 410 - Centro
Administrativo da Bahia, inscrita no CGC n.º 13.579.586/0001-32, neste ato representada pelos seus
Diretores Executivo e de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, Srs. José Muniz Rebouças,
brasileiro, Estado Civil: separado judicialmente, portador da Carteira de Identidade nº RG: 06.414.681-21,
CPF nº 550.844.007-00 e Carlos Augusto Borges Silva, CPF nº 395.059.365-91 RG 2429445-40, Estado
Civil: casado, residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominada apenas INSTITUIÇÃO
PARCEIRA.

 

CONSIDERANDO QUE:
 

a) A REDECOMEP REMESSA é constituída por uma infraestrutura de rede ótica avançada, não
comercial, criada por iniciativa do então Ministério da Ciência e Tecnologia, MCT, atual Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, com o objetivo de atender às necessidades diferenciadas das
instituições que integram o sistema nacional de Ciência e Tecnologia, direta ou indiretamente, mediante o
programa nacional de Redes Comunitárias de Educação e Pesquisa, REDECOMEP;

 

b) Atendendo ao Parágrafo Único do art. 9° da Portaria Interministerial nº 3.825, de 12 de dezembro de
2018, dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) e do Ministério da
Educação (MEC), a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP qualificou a ASSOCIAÇÃO REMESSA
como gestora da REDECOMEP REMESSA, conforme Acordo de Cooperação Técnica firmado em 15 de
dezembro de 2020;

 



c) A INSTITUIÇÃO PARCEIRA tem interesse no compartilhamento da infraestrutura da
REDECOMEP REMESSA e no acesso aos serviços nela disponíveis.

 

RESOLVEM:
 

Celebrar o presente Termo de Adesão ao Acordo nº 3985 firmado entre a RNP e a ASSOCIAÇÃO
REMESSA, Processo SEI nº 065.10933.2024.0011717-02,  pelo qual a INSTITUIÇÃO PARCEIRA se
incorpora às demais organizações da REDECOMEP REMESSA, devendo observar a legislação e normas
aplicáveis, notadamente o art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 1º e o seu § 5º do Regulamento
de Licitações e Contratos – RLC vigente na PRODEB,  bem assim as cláusulas e condições que seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. O presente Termo de Adesão tem por objeto estabelecer a cooperação técnica entre os PARCEIROS
para o uso da infraestrutura da REMESSA (Rede Metropolitana de Salvador) através da Cessão de 2 pares
de fibra óptica em todo o backbone REMESSA para a rede corporativa do Estado da Bahia (Infovia
Digital da Bahia - IDB), bem como o Fomento de atividades envolvendo capacitação, eventos e projetos
na área de tecnologias de rede.

 

1.1.1. As fibras ópticas que serão utilizadas pela  INSTITUIÇÃO PARCEIRA, de acordo com o
estabelecido neste TERMO, encontram-se instaladas no anel óptico da REMESSA, conforme descrito no
Anexo I (Projeto Básico da REMESSA).

 

1.1.2. O presente termo trata da cessão dos dois pares de fibra, em caráter de exclusividade e na forma
acima estabelecida, não podendo ser transferida a terceiros sem a prévia e expressa autorização da
ASSOCIAÇÃO REMESSA.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
 

2.1. Constitui parte integrante deste Termo o Anexo I: Projeto Básico e ANEXO II: Plano de Trabalho,
cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento.

 

2.2. A execução do objeto deste Termo dar-se-á na forma do Anexo I  e Anexo II, supramencionado.

 

2.3. Em caso de conflito entre as estipulações ou condições constantes no Anexo I e II citado no item 2.1
desta Cláusula, fica desde logo estabelecido que prevalecerão, sempre, aquelas contidas neste Termo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
 

3.1. O presente Termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 23/12/2024, podendo ser
prorrogado mediante Termo Aditivo, sendo, ainda, facultada a inclusão de novas cláusulas e condições,
desde que não desvirtuem o seu objeto.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DA INFRAESTRUTURA
 



4.1. A gestão administrativa e técnica, incluindo-se a avaliação das necessidades decorrentes da execução
deste Termo, para a contratação de terceiros, recursos, materiais diversos, objetivando o compartilhamento
da infraestrutura, a manutenção da malha de fibras ópticas e a operação dos serviços da REDECOMEP
REMESSA, é de responsabilidade de uma estrutura de governança formada pelos Comitês Gestor e
Técnico da rede comunitária, comitês que são compostos por representantes indicados por cada uma das
organizações integrantes da rede.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES
 

5.1. A ASSOCIAÇÃO REMESSA, reconhecida pela RNP como a instituição responsável pela gestão da
REDECOMEP REMESSA, terá as seguintes atribuições:

 

a) Realizar, em conjunto com o Comitê Gestor, a gestão técnica e administrativa, incluindo-se a avaliação
das necessidades decorrentes da execução deste Termo, para a contratação de terceiros, recursos materiais
diversos, objetivando o compartilhamento de infraestrutura, a manutenção da malha de fibras ópticas da
REDECOMEP REMESSA e a operação da rede;

 

b) Colaborar com a INSTITUIÇÃO PARCEIRA nas suas necessidades relacionadas a este Termo, a fim
de auxiliá-la na efetiva execução dos seus compromissos estabelecidos no presente instrumento e no
projeto básico anexo a este instrumento;

 

c) Supervisionar, a gestão, operação e a conservação da infraestrutura da REDECOMEP REMESSA,
conforme detalhado no Projeto Básico anexo a este Instrumento;

 

d) Contratar os serviços de pessoal qualificado para a execução das atividades que lhes forem confiadas;

 

e) Apresentar anualmente um balancete à INSTITUIÇÃO PARCEIRA e ao Comitê Gestor, contendo os
valores recebidos e as despesas realizadas, juntamente com o Relatório anual de atividades.

 

5.2. São atribuições da INSTITUIÇÃO PARCEIRA:
 

a) Implantar toda infraestrutura necessárias para conectar os pontos do seu interesse;

 

b) Executar obras de infraestrutura necessárias para garantir a hospedagem em boas condições climáticas e
elétricas dos equipamentos da REMESSA;

 

c) Zelar pela integridade da infraestrutura e dos equipamentos de utilização para funcionamento da
REMESSA;

 

d) Repassar para a Associação REMESSA as cotas correspondentes, de acordo com as políticas
estabelecidas pelo Comitê Gestor da REMESSA;

 

e) Contribuir e apoiar as iniciativas para melhoria e ampliação da infraestrutura de rede;

 



f) Participar de reuniões de planejamento técnico integrado;

 

g) Indicar membro e suplente para representar o participante no Comitê Gestor;

 

h) Indicar membro para representar o participante no Comitê Técnico;

 

i) Reportar ao NOC Núcleo de Operação e Controle no prazo regulamentado pelo Comitê Gestor, qualquer
intervenção programada a ser realizada na rede do participante que venha a ocasionar interrupção da
conectividade do equipamento integrante da REMESSA.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DESPESAS DA COOPERAÇÃO
 

6.1. A título de coparticipação nas despesas comuns da infraestrutura da REDECOMEP REMESSA, de
acordo com os valores estabelecidos no novo modelo de sustentabilidade aprovado pelo Comitê Gestor,
conforme tabela integrante do Projeto Básico anexo a este instrumento, a cota mensal devida pela
INSTITUIÇÃO PARCEIRA é de R$ 31.125,00 (trinta e um mil e cento e vinte e cinco reais),
referente a dois pares de fibra em todo o percurso do backbone da REMESSA.

 

6.2. O valor estabelecido poderá ser revisto anualmente e corrigido, quando necessário, de acordo com
deliberação do Comitê Gestor, do qual a INSTITUIÇÃO PARCEIRA faz parte, e obedecendo o modelo de
sustentabilidade constante do projeto básico anexo a este instrumento.

 

6.3. Os recursos financeiros de que trata esta Cláusula serão depositados e geridos na conta corrente de
titularidade da Associação REMESSA, mantida no Banco do Brasil, Agência 3457-6, C/C nº 78197-5.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos
da CONTRATANTE, conforme detalhado a seguir:

 

CENTRO DE
CUSTO

FONTE CONTA ORÇAMENTÁRIA

COIMA RECURSOS
PRÓPRIOS

 411104010003-CONVÊNIO CESSÃO USO REDE
REMESSA

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO 
 

8.1. Cada uma das Partes designará, conforme suas normas internas, um representante devidamente
habilitado com poderes para fiscalizar, acompanhar e atestar a realização do objeto desse Termo, podendo,
sempre que necessário, reportar ao Comitê Gestor da REDECOMEP REMESSA eventuais
irregularidades.

 

8.2. Os representantes nomeados pelas Partes poderão propor aos Comitês Gestor e Técnico eventuais



alterações que se fizerem necessárias para o bom andamento e cumprimento do objeto do presente Termo.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO E AMPLIAÇÃO
 

9.1. Em caso de necessidade, a INSTITUIÇÃO PARCEIRA poderá, durante a vigência deste
instrumento, solicitar ao Comitê Gestor, formalmente, a extensão, ampliação ou melhora da sua
interconexão ou da infraestrutura compartilhada na REDECOMEP REMESSA.

 

9.2. Fica estabelecido que o custeio para a construção da extensão acima mencionada, caso a mesma seja
viável, ocorrerá às expensas da INSTITUIÇÃO PARCEIRA ou será compartilhado com os demais
membros, em caso de ampliação da infraestrutura compartilhada, por decisão do Comitê Gestor.

 

9.3. Para o caso de ampliação da infraestrutura compartilhada ser custeada pela própria REDCOMEP
REMESSA, os recursos disponíveis para este objetivo específico, deverão ser aprovados em reunião do
Comitê Gestor e Técnico e formalizado entre as instituições por meio de Termo de Ajuste entre os
respectivos instrumentos jurídicos de cooperação das organizações usuárias.

 

9.4. A extensão, assim como as especificações para a sua construção adicionais, será efetivada através de
Termo de Ajuste ao Projeto Básico e Aditivo ao presente instrumento.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DA DISSOLUÇÃO
 

10.1. O presente Termo poderá ser denunciado a qualquer momento, independente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, e por qualquer uma das Partes, mediante comunicação expressa e
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, nas seguintes condições:

 

a) Imotivadamente por qualquer uma das Partes, respeitados os compromissos assumidos na vigência
deste Termo;

 

b) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovado, que impeça a continuidade
da execução deste Termo.

 

10.2. Além de outras situações ora estabelecidas, o presente Termo poderá ser rescindido,
independentemente de qualquer outro procedimento judicial ou extrajudicial, se sujeitando a Parte
infratora às sanções previstas neste instrumento, nas seguintes hipóteses:

 

a) Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste Termo, ensejando as
consequências previstas em Leis ou regulamentos;

 

b) Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas e condições estabelecidas neste Termo
e/ou no Projeto Básico anexo a este instrumento;

 

c) Pelo desatendimento das determinações regulares estabelecidas em conjunto com as demais instituições
participantes da REDECOMEP REMESSA e aprovadas pelo Comitê Gestor;

 



d) Pelo cometimento reiterado de faltas durante a vigência deste Termo;

 

e) Pela alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura de qualquer das Partes que prejudique
a execução deste Termo.

 

10.3. Havendo pendências, as Partes definirão as responsabilidades pela conclusão ou encerramento de
cada um dos trabalhos, mediante Termo de Encerramento do Termo, respeitadas as atividades em curso.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS
 

11.1. As Partes empenharão seus melhores esforços no sentido de dirimir, de forma amigável, qualquer
conflito de interesses que possam surgir em decorrência deste Termo, preferencialmente nas reuniões
periódicas do Comitê Gestor.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RELAÇÃO ENTRE AS PARTES
 

12.1. Em todas as questões relativas a este Termo, a ASSOCIAÇÃO REMESSA e a INSTITUIÇÃO
PARCEIRA são consideradas Partes totalmente independentes entre si, de forma que nenhuma disposição
deste Termo poderá ser interpretada no sentido de criar vínculo de subordinação de uma entidade com a
outra.

 

12.2. As Partes reconhecem que não têm autoridade ou poder para direta ou indiretamente, obrigar,
negociar, contratar, assumir débitos ou criar responsabilidades em nome da outra, sob qualquer forma ou
qualquer propósito.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
 

13.1. As Partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que
tiverem acesso por força deste Termo sob pena de responderem pelos danos decorrentes da divulgação
indevida.

 

13.2. A INSTITUIÇÃO PARCEIRA, em virtude do acesso que poderá ter às informações privilegiadas
ou confidenciais da ASSOCIAÇÃO REMESSA, da REDECOMEP REMESSA e/ou das demais
organizações usuárias, obriga-se a:

 

a) Não permitir o acesso às informações confidenciais a terceiros não credenciados pela Governança da
REMESSA ou devidamente autorizados por ela;

 

b) Não utilizar qualquer informação obtida, exceto para os fins previstos no objeto deste Termo;

 

c) Manter o sigilo e confidencialidade em relação às informações recebidas, inclusive zelando, com rigor,
para que não haja circulação de cópias, email, fax ou outras formas de comunicação privada ou pública
das informações, além da estrita necessidade para o cumprimento do objeto deste Termo, excetuando-se as
informações que esteja obrigada a tornar pública por força de disposições legais ou decisões judiciais.

 



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL
 

14. 1. A PRODEB designa como responsáveis pela Gestão e Fiscalização do presente Termo de adesão os
Srs. Cesar Augusto dos Santos Rocha - matrícula 65001662  e  Ivaldo Ferreira de Jesus
matrícula 65002417, respectivamente.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

15.1. Este Termo, juntamente com o Projeto Básico e o Plano de Trabalho anexos a este instrumento,
representam o total entendimento entre os Partícipes em relação à matéria neles tratadas, regulando e
prevalecendo sobre quaisquer outros entendimentos pretéritos a esse instrumento.

 

15.2. A tolerância de uma das Partes com a outra quanto ao descumprimento de qualquer de uma das
obrigações assumidas neste Termo não implicará novação ou renúncia de direito. A Parte tolerante poderá
exigir da outra, a qualquer tempo, o fiel e cabal cumprimento das disposições contidas neste Termo.

 

15.3. Os casos omissos ou excepcionais não previstos neste Termo deverão ser submetidos, com brevidade
e por escrito, à apreciação das Partes e serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133/2021, Lei
10.973/2004 e outras legislações aplicáveis, contando, sempre que necessário, com o apoio consultivo do
Comitê Gestor.

 

15.4. A Associação REMESSA não será responsabilizada pelo ressarcimento de danos causados por
terceiros às instalações da REDECOMEP REMESSA. Caberá às instituições participantes da rede atuar
junto aos órgãos públicos, concessionárias e empreiteiras de forma a manter o rígido controle nas
instalações e obras, que possam acarretar danos à infraestrutura da REDECOMEP REMESSA.

 

15.5. A Associação REMESSA não será responsabilizada civil e penalmente por qualquer acidente, furto,
dano parcial ou total ocorridos na infraestrutura da REDECOMEP REMESSA, bem como, pela
interrupção dos seus serviços, exceto se a mesma a isso der causa.

 

15.6. Na hipótese da Associação REMESSA, no decorrer do presente Termo, obter a aprovação de ceder
ou transferir, a terceiro, a administração do presente Instrumento, ficará assegurado à INSTITUIÇÃO
PARCEIRA todos os direitos e condições devidamente pactuadas neste Termo.

 

15.7. Sem prejuízo das demais disposições deste Termo, caso ocorra a qualquer tempo, alterações na
legislação aplicável ou nas condições ou autorização detida por qualquer das Partes, e tais alterações
tenham repercussões na execução do objeto deste Termo, as Partes poderão aditá-lo de modo a adaptá-lo
para preservar as condições ora pactuadas, no grau mais semelhante possível.

 

15.8.  Fica estabelecido que eventual necessidade de reformulação ou ajustes no Plano de Trabalho será
efetuada após autorização dos partícipes, mediante parecer técnico das áreas competentes.

 

15.9. Fica expressamente estabelecido que a renúncia ou obtenção pelas Partes de quaisquer direitos ou
faculdades que lhes assistam neste Termo, bem como a concordância com o atraso no cumprimento das
obrigações da outra Parte, somente serão consideradas válidas se feitas por escrito.

 



15.10. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”), e obrigam-se a adotar todas as
medidas razoáveis para garantir, por si, bem como por seu pessoal, colaboradores, empregados e
subcontratados, que eventuais dados pessoais objetos da proteção da referida lei somente serão utilizados
no estrito cumprimento do objeto do presente Termo, observando os limites previstos na mencionada
legislação.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 

16.1. Fica eleito o foro de Salvador/BA, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja,
para dirimir dúvidas ou controvérsias do presente Termo que não puderem ser resolvidas amigavelmente
pelas partes.

 

E, por estarem de pleno acordo, as Partes assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para que produza entre si os legítimos efeitos, na presença das testemunhas abaixo nomeadas que
também o subscrevem.

 

Salvador, ___de _____de 2024

 

 

Cia. De Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB
________________________________________

José Muniz Rebouças
Diretor Executivo
______________________________________

Carlos Augusto Borges Silva
Diretor de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade
 

 

Associação Rede Metropolitana de Salvador
______________________________________

Claudete Mary de Souza Alves
Presidente
 

 

Testemunhas:
__________________________________

Nome:

CPF:

_________________________________

Nome:

CPF:



 

 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO





























 

 

ANEXO II - PLANO DE TRABALHO





Documento assinado eletronicamente por Claudete Mary de Souza Alves , Usuário Externo, em
19/12/2024, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Borges Silva , Diretor, em 20/12/2024, às
09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Muniz Reboucas, Diretor Executivo, em 20/12/2024, às
09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00105315917
e o código CRC 8076E20B.

Referência: Processo nº 065.10933.2024.0011717-02 SEI nº 00105315917

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00105315917&crc=8076E20B

